
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 668/2020 

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 4° da Lei n° 19.848, de 03 de maio de 2019, a Lei 
Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001 e Código de Saúde do Estado, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar a Resolução SESA n° 784/2019, de 12 de Dezembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial no. 10585, de 16 de Dezembro de 2019, da maneira que segue: 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2° Autorizar o repasse financeiro no valor total de R$35.218.000,00 (trinta e cinco milhões, 
duzentos e dezoito mil reais), conforme Anexo I desta Resolução, do Fundo Estadual de Saúde 
para os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paraná, de forma regular e automática, na 
modalidade fundo a fundo, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento em reforma, 
ampliação e construção de Unidades Básica de Saúde — UBS, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária, na modalidade "Fundo a Fundo". 

LEIA-SE: 

Art. 2° Autorizar o repasse financeiro no valor total de R$32.218.000,00 (trinta e dois milhões, 
duzentos e dezoito mil reais), conforme Anexo I desta Resolução, do Fundo Estadual de Saúde 
para os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paraná, de forma regular e automática, na 
modalidade fundo a fundo, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento em reforma, 
ampliação e construção de Unidades Básica de Saúde — UBS, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária, na modalidade "Fundo a Fundo". 

E ONDE SE LÊ: 

Anexo I da Resolução n° 784/2019 — SESA 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM O INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS. 

CÓD. 
CREDOR 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

OBJETO 
VALOR 

TOTAL(R$) 
BANCO AG. C/C 

13 131966 Campina Do Simão Reforma 150.000,00 CEF (104) 0389 534-2 

17 139922 Campo Magro Construção UBS Tipo 1 650.000,00 CEF (104) 4538 300-5 

22 132153 Corumbataí Do Sul Reforma UBS 100.000,00 CEF (104) 0386 658-0 

23 132153 Corumbataí Do Sul Reforma UBS 100.000,00 CEF (104) 0386 658-0 

25 132221 Engenheiro Beltrão 
Co (Instrução UBS Tipo 
III 

750.000,00 CEF (104) 3734 90-4 

40 131923 Ivatuba Ampliação UBS 
I 

200.000,00 CEF (104) 3123 119-4 
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65 132241 Mangueirinha 
Unidade nova apoio 
rural 

250.000,00 CEF (104) 3746 104-3 

72 131989 Paiçandu Reforma 300.000,00 CEF (104) 3362 145-3 

76 132258 Paulo Frontin Construção UBS Tipo 1 650.000,00 CEF (104) 0407 458-0 

96 132034 Santa Mônica Reforma UBS 150.000,00 CEF (104) 0967 365-1 

101 132038 São José Dos Pinhais Unidade nova tipo III 750.000,00 CEF (104) 3363 256-0 

102 132038 São José Dos Pinhais Unidade nova tipo III 750.000,00 CEF (104) 3363 256-0 

LEIA-SE: 

Anexo I da Resolução n° 784/2019 — SESA 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM O INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS. 

CÓD. 
CREDOR 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

OBJETO 
VALOR 

TOTAL(R$) 
BANCO AG. C/C 

13 131966 Campina Do Simão Ampliação 150.000,00 CEF (104) 0389 534-2 

22 132153 Corumbatai Do Sul Reforma UBS 150.000,00 CEF (104) 0386 658-0 

23 132221 Engenheiro Beltrão Construção UBS Tipo I 650.000,00 CEF (104) 3734 90-4 

38 131923 Ivatuba Reforma UBS 150.000,00 CEF (104) 3123 119-4 

63 132241 Mangueirinha Unidade nova apoio 200.000,00 CEF (104) 3746 104-3 

70 131989 Paiçandu Reforma 150.000,00 CEF (104) 3362 145-3 

71 131989 Paiçandu Reforma 150.000,00 CEF (104) 3362 145-3 

94 132034 Santa Mônica Ampliação UBS 150.000,00 CEF (104) 0967 365-1 

VALOR TOTAL 32.218.000,00 

Art. 2° As demais cláusulas da Resolução SESA n° 784/2019 permanecem inalteradas. 

Curitiba. 08 de maio de 2020. 

Dr. Carlos Alberto G rim Preto 
(Beto Pret 

Secretário de Estad a Saúde 
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